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O dossiê “Copa do Mundo e Violações de 
Direitos Humanos em Curitiba” integra o 
Projeto “Comitê Popular da Copa de 

Curitiba: garantia dos direitos humanos, 
articulação e construção coletiva do 

conhecimento” coordenado pelo Insti-
tuto Ambiens de Educação, Pesquisa e 

Planejamento.



A CIDADE DE LUZES E SOMBRAS
Estratégias parciais e localizadas das intervenções urbanas 
em Curitiba, relacionadas à Copa do Mundo FIFA 2014

O presente Dossiê tem por ob-
jetivo apresentar uma análise 
critica realizada pelo Comitê 

Popular da Copa de Curitiba – CPC acer-
ca dos resultados, mesmo que ainda não 
conclusivos, das ações desencadeadas 
com vistas à realização da Copa do Mun-
do FIFA 2014 em Curitiba. 

O Comitê Popular da Copa de Curitiba 
é um fórum amplo constituído por su-
jeitos e entidades da sociedade civil de 
diversos setores, tais como movimentos 
sociais, universidades, sindicatos, orga-
nizações não-governamentais, coletivos 
de mídia independente e comunidades 
atingidas. Tem por objetivo a produção 
de informação e denúncia sobre as vio-
lações de direitos provenientes das in-
tervenções de grandes projetos urbanos 
vinculados aos megaeventos esportivos, 
bem como o trabalho de monitoramen-
to, mobilização social e defesa contra 
esses processos. Espaços similares en-
contram-se hoje atuantes nas 12 cida-
des-sede da Copa do Mundo de 2014, 
em diálogo permanente.

Na persecução dos objetivos acima 
mencionados, o Comitê tem esbarrado 
na lógica de não cumprimento do dever 
de informar por parte dos Poderes Públi-
cos. Os projetos e ações governamentais 
seguem o padrão de falta de transparên-
cia e problemas de acesso a informações 
relevantes, em especial vivenciados pelas 
comunidades por eles diretamente afe-
tadas e grupos sociais vulneráveis.

Diferentemente do ocorrido em outras 
cidades brasileiras, cujo argumento cha-
ve para a realização do Dossiê foram as 
violações de direitos, em especial do di-

reito à moradia, em Curitiba as violações 
nesse âmbito foram proporcionalmente 
menos evidentes, embora tenham assu-
mido uma característica peculiar, pois, 
mesmo pontualmente, foram capazes de 
atingir populações de diferentes classes 
sociais.

Por essa razão, pusemo-nos a refletir 
acerca de qual a dimensão de violações 
seriam relevantes para serem apresenta-
das à sociedade no formato de um Dos-
siê.

Duas perspectivas nos pareceram se 
destacar, respectivamente, a da violação 
do direito à informação, tendo em vista 
os processos obscuros que permearam 
as decisões sobre as obras e a impossi-
bilidade de participação da população 
afetada, e a violação do direito à cidade, 
em sentido amplo, sobretudo tendo em 
vista as intervenções parciais e que não 
tomaram a cidade como uma totalidade 
e as transgressões a direitos e regras que 
já estavam consolidados na cidade.

É, portanto, nessas duas perspectivas 
que se desenvolverá o presente docu-
mento. Para tanto, nessa introdução, 
serão acionados alguns elementos teó-
ricos que nos permitem compreender o 
argumento central do Dossiê, qual seja, 
as intervenções como potencializadoras 
de uma visão fragmentada de cidade e 
que contribuem para a cristalização do 
processo de segregação socioespacial, 
na medida em que priorizam certas áreas 
em detrimento de outras.

Assim, optamos por selecionar ca-
sos que, oficialmente ou não, nos pare-
cem relacionados diretamente ao efeito 
Copa, bem como organizar todos os ca-
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sos selecionados por meio de um roteiro 
próprio, capaz de permitir, com agilida-
de, a comparação entre os mesmos, na 
medida em que priorizam os mesmos 
elementos.

ÂNCORAS INTERPRETATIVAS

A compreensão da realidade só se 
faz por meio da conjugação entre os 
elementos constitutivos da própria rea-
lidade (de caráter empírico ou assenta-
do na realidade ela própria) e a busca 
de interpretação para os mesmos, por 
meio de um olhar mais amplo e capaz 
de organizar tais elementos na busca de 
nexos explicativos para os mesmos e de 
similaridades entre diferentes realidades.

Santos (2002) nos fornece um esque-
ma explicativo interessante para a com-
preensão das desigualdades territoriais 
no Brasil e do qual lançaremos mão, não 
sem correr os riscos da adaptação escalar 
para a realidade urbana. Ou seja, Santos 
(2002) ao tratar das desigualdades ter-
ritoriais no Brasil reconhece a existência 
não de um, mas de vários Brasis, resulta-
do da conjugação de diversas variáveis 
que caracterizam as novas desigualda-
des espaciais.

Num outro degrau escalar, entende-
mos que a proposição de Santos, que 
será detalhada a seguir, nos fornece im-
portantes elementos para compreender 
as intervenções relativas à Copa do Mun-
do em Curitiba, na medida em que as 
escolhas espaciais para abrigar as obras 
da Copa, são também resultantes de ele-
mentos que reforçam as desigualdades 
espaciais previamente existentes e con-
tribuem para dotar espaços já inseridos 
na lógica dos investimentos públicos, de 
novos e mais potentes atributos que re-
forçam sua posição precedente. Ou seja, 
as obras da Copa resultam mais na per-
manência do que na transformação.

Santos (2002) nos apresenta alguns 
pares espaciais analíticos, a saber: zo-
nas de densidade e de rarefação; fluidez 
e viscosidade; espaços da rapidez e da 
lentidão; espaços luminosos e espaços 
opacos; espaços que mandam e espa-
ços que obedecem. Tais pares foram 
incorporados e adaptados ao presente 
Dossiê resultando numa síntese de espa-
ços de luzes e espaços de sombras, ou 
seja, olhamos a cidade sob a ótica dos 
investimentos para a Copa e podemos 
reconhecer um corredor luminoso, um 
eixo sobre o qual se reforçaram investi-
mentos e todo o restante da cidade na 
sombra. Desse modo, reforça-se a visão 
parcial de cidade, que se distingue da 
necessária visão de totalidade, perdida 
há muito das ações de planejamento, 
que desde os anos de 1990 têm se pau-
tado por intervenções localizadas e par-
ciais. Essa é a lógica do planejamento es-
tratégico urbano e também da ação por 
‘acupuntura’, que não necessariamente 
resulta em benefícios amplos para todos 
os moradores da cidade. 

Para Santos (2002, p. 260) as zonas de 
densidade e de rarefação se baseiam nas 
densidades dos homens e das ‘coisas’, ou 
seja, da população e das concentrações 
de artefatos espaciais cuja explicação é 
histórica. Temos zonas densas e zonas 
rarefeitas de cidades, de produção, de 
consumo, de comunicação, dentre ou-
tras.

Já as diferenças no âmbito da circula-
ção imprimem ao espaço características 
que vão da fluidez à viscosidade, ou seja, 
as condições para circulação assumem 
posição chave no atual período histórico 
e a dotação de infraestrutura e demais 
condições para tal, resultam em espaços 
abertos à fluidez e espaços travados a 
ela ou viscosos. Nesse âmbito, a criação 
de sistemas de engenharia que aceleram 
o movimento são essenciais, tais como, 
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no âmbito das cidades, as avenidas lar-
gas, as vias para BRT e VLT, os metrôs, 
dentre outros. O Autor afirma ainda, que 
“o processo de criação de fluidez é se-
letivo e não-igualitário” (SANTOS, 2002, 
p. 261).

Por espaços da rapidez e da lentidão 
o Autor entende a diferenciação espa-
cial que existe entre os lugares dotados 
de maior número de vias e em melho-
res condições, a existência de maiores e 
mais modernos veículos, de transporte 
público mais eficiente e frequente, de 
lugares onde a vida de relações é mais 
intensa e onde a divisão do trabalho res-
ponde a lógicas mais externas que locais. 
Santos (2002, p. 263) adverte ainda que 
rapidez e densidade não são necessaria-
mente sinônimos, assim como lentidão e 
rarefação. Aproxima os espaços da rapi-
dez com os espaços do mandar e os da 
lentidão com os espaços do fazer, isto é, 

os espaços do mandar são ordenadores 
da produção, do movimento e do pen-
samento em relação ao território como 
um todo [...] a produção que dinamiza 
certas áreas tem seu motor primário ou 
secundário em outros pontos do territó-
rio nacional ou mesmo do estrangeiro. 
(SANTOS, 2002, p. 263)

Os espaços do mandar podem ser re-
conhecidos como aqueles que exercem 
a função diretora, ordenadora e que, 
portanto, são espaços que comandam, 
não por atributos isolados do lugar em 
si, mas porque nele estão instaladas en-
tidades públicas e privadas que exercem 
o poder regulatório sobre o espaço.

Os espaços luminosos são compreen-
didos por Santos, como

aqueles que mais acumulam densidades 
técnicas e informacionais, ficando assim 
mais aptos a atrair atividades com maior 

conteúdo em capital, tecnologia e or-
ganização. Por oposição, os subespaços 
onde tais características estão ausentes 
seriam os espaços opacos. Os espaços 
luminosos, pela sua consistência técnica 
e política, seriam os mais suscetíveis de 
participar de regularidades e de uma ló-
gica obediente aos interesses das maio-
res empresas. (SANTOS, 2002, p. 264)

Nesse sentido, o processo desencade-
ado pela escolha de Curitiba como uma 
das cidades-sedes da Copa do Mun-
do FIFA 2014, inicia-se com uma visão 
abrangente e cujos projetos teriam re-
percussão por diferentes áreas na cidade 
(Figura 01, próxima página) e mesmo no 
entorno metropolitano. Contudo, com 
o passar do tempo, essa perspectiva foi 
encolhendo e hoje se resume a obras em 
um corredor ou eixo, muito específico da 
cidade e capaz de inserir novos elemen-
tos num espaço já dotado das variáveis a 
que Santos se referia como as típicas dos 
espaços luminosos.

Um olhar atento ao Mapa 01, mostra 
que das oito intervenções de mobilida-
de previstas na Matriz de Responsabili-
dades no ano de 2011, cinco tinham al-
gum tipo de repercussão metropolitana, 
respectivamente: o corredor Aeroporto-
-Rodoferroviária (Curitiba e São José dos 
Pinhais); a requalificação da Av. Marechal 
Floriano Peixoto (Curitiba e São José dos 
Pinhais); a Via Radial Rua da Pedreira 
(Curitiba e Colombo); a Via Radial Av. da 
Integração (Curitiba e Pinhais) e o Cor-
redor Metropolitano (Araucária, Fazenda 
Rio Grande, São José dos Pinhais, Pira-
quara, Pinhais e Colombo).

Outras quatro obras estavam previstas 
para Curitiba: a Reforma da Rodoferrovi-
ária e seus acessos; o corredor Av. Cân-
dido de Abreu; o BRT/Extensão da Linha 
Verde Sul e a reforma e ampliação do 
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Terminal de Santa Cândida1.
De todos esses projetos, apenas os 

seguintes foram viabilizados: Corredor 
Aeroporto-Rodoferroviária, Requalifi-
cação do Corredor Marechal Floriano, 
Requalificação da Rodoferroviária (inclu-
sive acessos), Vias de Integração Radial 
Metropolitanas, BRT: Extensão da Linha 
Verde Sul e Obras Complementares da 
Requalificação do Corredor Marechal 
Floriano2, conformando um corredor ou 
eixo ao longo do qual se concentram as 

1 Além destas obras, pode ser citado o Sistema 
Integrado de Mobilidade. Porém, esse projeto 
não prevê intervenções físicas na cidade, pois 
se trata de um sistema de monitoramente de 
trânsito.
2 Com as revisões e atualizações da Matriz de 
Responsabilidades, algumas obras tiveram seus 
projetos e nomes alterados.

obras da Copa. Os 
demais foram, aos 
poucos, retirados da 
Matriz de Responsa-
bilidades. Em todos 
os casos a principal 
justificativa foi a fal-
ta de tempo hábil 
para a conclusão das 
obras e/ou a cres-
cente ampliação dos 
investimentos neces-
sários. Dentre esses 
encontram-se: o Cor-
redor Metropolitano, 
excluído da Matriz 
de Responsabilidades 
pela Resolução GE-
COPA n. 22, de 26 de 
dezembro de 2012; e 
o Corredor Avenida 
Cândido de Abreu, 
obra ainda constante 
na Matriz de Respon-
sabilidades, mas que 
também será excluí-
da, como já indicado 
pelo governo muni-

cipal.
Além das obras oficiais, apresenta-

das anteriormente, várias intervenções 
pontuais e indiretamente relacionadas 
à Copa também ocorreram densifican-
do as ações nesse corredor, e que do 
mesmo modo, serão objeto de análise 
no presente Dossiê, por configurarem o 
efeito Copa tratado a seguir.

A concentração das obras num corre-
dor ou eixo privilegiado fez com que os 
recursos se concentrassem em sua ex-
tensão, como que lançando luzes sobre 
essa porção da cidade e remetendo às 
sombras todo o restante.

A Figura 02 mostra esse corredor ou 
eixo e as obras selecionadas para serem 
tratadas no presente Dossiê.
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O EFEITO COPA NA CIDADE 
E OS NEXOS ENTRE OS 
CASOS SELECIONADOS

Os megaeventos reforçam a tendência 
recente da cidade de projetar para o ex-
terior, visando atrair empresas, negócios 
e os capitais associados.

São inúmeros os exemplos dessa rela-
ção de Curitiba com o exterior, tanto em 
âmbito nacional quanto internacional: 
indústrias, shopping centers, incorpora-
doras imobiliárias, subvertem as lógicas 
locais para se projetarem num outro pa-
tamar, que prioriza as relações com o ex-
terior à cidade.

O mesmo ocorre quando se observam 
as obras que se tornaram prioritárias em 
razão do efeito Copa. Por efeito Copa en-
tendemos um conjunto de intervenções 
que, embora não sejam integrantes da 
Matriz de Responsabilidades, foram ou 
estão sendo executadas à luz da lógica 
do megaevento, em razão de financia-
mentos indiretos para tal, de sua locali-
zação e de sua apropriação simbólica

Dentre as principais ações relaciona-
das ao efeito Copa podemos citar: o con-
junto composto pelas obras de requalifi-
cação urbana na divisa de Curitiba e São 
José dos Pinhais, com ênfase no Parque 
da Imigração Japonesa e na mudança de 
uso e implantação de empreendimento 
de hotelaria em área destinada à habi-
tação de interesse social, no interior da 
qual foram verificadas ações de remoção 
de famílias em nome da recuperação am-
biental; obras relacionadas à construção 
de uma ponte que afetaria a Comunida-
de São Cristóvão; remoções que serão 
realizadas na Comunidade Nova Costei-
ra, efeito indireto da Copa, na medida 
em que a área hoje não regularizada e 
ocupada por população de baixa renda, 
será dotada de moderna infraestrutura 

aeroportuária e abrigará a terceira pista 
do Aeroporto Internacional Afonso Pena. 
Não menos relevante foi a inserção de 
um elemento novo no projeto do cor-
redor Aeroporto-Rodoferroviária, qual 
seja, a opção pela Ponte Estaiada, ao in-
vés de uma obra com custos menores, 
nitidamente se trata da criação de um 
novo símbolo para a cidade, mais do que 
sua funcionalidade, que poderia ser al-
cançada com a execução de um projeto 
de menor custo. Também não se pode 
esquecer o processo de desapropriação 
das residências localizadas no entorno 
imediato do estádio onde os jogos se-
rão realizados. Embora não integrante 
da Matriz de Responsabilidade por ser 
uma obra privada, uma complexa en-
genharia público-privada protagoniza-
da pelo Estado do Paraná, Município de 
Curitiba e Clube Atlético Paranaense se 
pôs em marcha para viabilizar a finaliza-
ção da ampliação do estádio, financiada 
pela utilização pervertida do instrumen-
to do potencial construtivo. O empreen-
dimento também resultou num conflito 
de interesse entre moradores x admi-
nistradores do estádio x poder público, 
sobretudo em razão do fato de que as 
desapropriações realizadas com dinheiro 
público vão se reverter para uma apro-
priação privada por parte da empresa 
administradora do estádio. 

Assim, as intervenções oficiais e não 
oficiais, se concentram numa pequena 
porção da cidade, capaz de garantir e 
aprofundar os atributos espaciais já exis-
tentes e que permitam a fluidez de pes-
soas e atividades.

O corredor ou eixo garante condi-
ções favoráveis de acesso à cidade, por 
aqueles que virão de fora, seja por meio 
do Aeroporto ou da Rodoferroviária. A 
ampliação e construção de uma nova 
pista na Av. das Torres também contri-
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buem para a fluidez, posto que facilitará 
o acesso entre o Aeroporto e o centro de 
Curitiba, intermediado pela Rodoferrovi-
ária e tendo em seu extremo o estádio 
de futebol onde se realizarão os jogos.

Dessa forma, na cidade moderna, 
“enquanto novos objetos se instalam 
(prédios inteligentes, vias rápidas, infra-
estruturas) em algumas áreas urbanas, 
na maior parte da aglomeração perma-
necem objetos herdados representativos 
de outra época” (SANTOS, 1996, p. 245).

Santos adverte que tais objetos cus-
tam caro e que estão associados direta-
mente a uma lógica que vem de fora, a 
uma lógica global e, para implantá-los, 

o poder público acaba aceitando uma or-
dem de prioridades que privilegia alguns 
poucos atores, relegando a um segundo 
plano todo o resto: empresas menores, 
instituições menos estruturadas, pessoas, 
agravando a problemática social. Assim, 
enquanto alguns atores, graças aos recur-
sos públicos, encontram as condições para 
sua plena realização (fluidez, adequação 
às novas necessidades técnicas da produ-
ção) os demais, isto é, a maioria, não têm 
resposta adequada para as suas necessida-
des essenciais. Há desse modo, uma produ-
ção limitada da racionalidade, associada a 
uma produção ampla da escassez. (SAN-
TOS, 1996, p. 245)

Com isso, a paisagem urbana é com-
posta por setores luminosos, vetores 
da modernidade e setores opacos, re-
presentantes das lógicas não globali-
zadoras. Nesse contexto, os resultados 
das intervenções e obras relacionadas à 
Copa em Curitiba não se revelam como 
potenciais modificadores de uma ordem 
previamente estabelecida, pelo contrá-
rio, reforçam os lugares luminosos da 
cidade, além de amplia-los, por meio da 

extensão da infraestrutura, da remoção 
de pessoas, mesmo que os números to-
tais não possam ser comparados aos que 
tem caracterizado o processo em outras 
cidades brasileiras. E, finalmente, o Mo-
dus Operandi do poder público que não 
garante a informação e a participação 
das pessoas diretamente envolvidas nos 
processos de desapropriação e remoção. 
Embora tenham sido criados diversos 
mecanismos de transparência e acesso 
à informação, ainda não faz parte do 
cotidiano da maioria daqueles que nos 
representam, a transparência nas ações, 
nos contratos, nas escolhas, nos prazos, 
e nas mais variadas ações que atingem 
pessoas, muitas vezes consideradas 
como objetos, cuja retirada de um local 
e envio para outro se dá como num jogo 
de xadrez, como peças inanimadas e sem 
o respeito às relações de pertencimento 
e de identidade, construídas ao longo de 
uma existência.
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Em janeiro de 2010, foi firmado 
um acordo de Matriz de Respon-
sabilidades em razão da Copa do 

Mundo de 2014, entre a União, o Gover-
no do Estado do Paraná e a Prefeitura 
de Curitiba, na qual foram definidas as 
competências de cada ente. Interven-
ções em portos e aeroportos ficaram a 
cargo da União, porquanto intervenções 
de mobilidade urbana, nos Estádios e 
seus entornos, nos terminais turísticos, 
aeroportos e portos e seus entornos, fi-
cariam a cargo do Estado do Paraná e da 
Prefeitura de Curitiba. 

Levando-se em consideração que em 
Curitiba optou-se por um estádio pri-
vado para sediar os jogos da Copa das 
Confederações e da Copa do Mundo 
2014, foi também firmado um Termo de 
Compromisso, no qual figuraram os en-
tes públicos que acordaram a Matriz de 
Responsabilidades (Estado do Paraná e 

Município de Curitiba) e o presidente do 
Clube Atlético Paranaense, Clube deten-
tor do Estádio Joaquim Américo conhe-
cido como “Arena da Baixada”.

No “Anexo I” da Matriz de Responsabi-
lidade, foi apresentada uma tabela (Ane-
xo B – Estádio/Arena) na qual se coloca 
que a reforma e ampliação do Estádio 
Joaquim Américo se daria com recursos 
do próprio Clube Atlético Paranaense e 
da União, via BNDES.

Diante disso, em setembro do mes-
mo ano, foi estabelecido o Convênio 
19.275 entre o Estado do Paraná, a Pre-
feitura de Curitiba (que intervinha através 
do IPPUC), e o Clube Atlético Paranaense, 
para a adequação do estádio Joaquim 
Américo às condições da FIFA. 
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HISTÓRICO DA ENGENHARIA 
FINANCEIRA PARA 

REFORMA DO ESTÁDIO 
JOAQUIM AMÉRICO: 

No Convênio 19.275 ficou estabele-
cido, por sua vez, que cada parte seria 
responsável por 1/3 do valor estimado 
para execução da obra, o que significou 
à época um valor equivalente a até 45 
milhões para cada parte e um limite total 
de 130 milhões. Ressalta-se que na cota 
parte do Clube Atlético Paranaense 
estavam incluídos os incentivos fiscais 
e os projetos e obras já executados e 
pagos pelo Clube; o que mascarou, em 
certa medida, que o valor a ser pago 
pelo Clube seria efetivamente menor 
em relação aos entes públicos1. 

O Convênio também determinou que 
o Estado do Paraná não repassasse de 
forma direta o valor equivalente a sua 
cota parte para as obras do estádio, de 
forma que os 45 milhões de reais devi-
dos por ele seriam destinados para obras 
conjuntas com o município em demais 
projetos, medidas e programas rela-
cionados à Copa do Mundo de 20142.  
Dessa maneira, seria o município de 
Curitiba quem ficaria responsável di-
retamente por 2/3, ou seja, 90 milhões 
em recursos para a reforma da Arena 
da Baixada3. 

As contrapartidas previstas para Clube 
Atlético Paranaense, frente a esses inves-
timentos dos entes públicos, seriam:

a)	 Intensificação da parceria exis-
tente relativa às Escolinhas do Atlético 
Paranaense, em especial em áreas caren-
tes;

b)	 Cedência, pelo período de 5 
(cinco) anos após o encerramento da 
Copa do Mundo, de um espaço junto à 
1 Clausula Segunda, Parágrafo Primeiro, Inciso 
III
2 Clausula Segunda, Parágrafo Primeiro, Inciso I 
do Convênio e item V do Plano de Trabalho
3 Clausula Segunda, Parágrafo Primeiro, Inciso II

sua Sede Administrativa correspondente 
a 50% do total da área da Sede, para ins-
talar área da então Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer, atual Secretaria de 
Esporte, Lazer e Juventude;

c)	 Cedência, pelo período de 50 
(cinqüenta) meses a partir da assinatura 
do convênio, espaços para a realização 
de eventos de interesse do ESTADO e/
ou do MUNICÍPIO, compatíveis com o 
espaço existente, e sem qualquer utili-
zação dos espaços destinados à prática 
do futebol e de seus meios para treina-
mento, sem ônus, ressalvado o reembol-
so de despesas tais como iluminação, 
segurança e limpeza (considerando que 
o convênio foi assinado em setembro de 
2010 e imaginando que as obras acabem 
em março de 2014, a contrapartida seria 
utilizada somente de março de 2014 a 
novembro de 2014);

d)	 Viabilização de espaço para a 
instalação de quiosques dos programas 
“LEVE CURITIBA” e “FEITO AQUI PARA-
NÁ”, como forma de apoiar o artesanato 
local;

e)	 Manutenção da parceria com o 
Instituto Municipal de Turismo quanto 
ao espaço para o ponto de parada da Li-
nha Turismo na Arena do CAP;

f)	 Cedência, sem ônus, de dois 
camarotes na Arena do CAP, sendo um 
para o MUNICÍPIO e outro para o ESTA-
DO, para o desenvolvimento de progra-
mas e eventos de interesse municipal e 
estadual, pelo período de 50 (cinquenta) 
meses a partir da assinatura do convênio 
(mesmo caso do item c); e

g)	 Realização, ao final do ano, de 
um evento das escolinhas de futebol do 
Clube, do qual participem os alunos das 
escolas parceiras.

Percebe-se que nenhuma das contra-
partidas previstas para o Clube Atlético 
Paranaense significa o dispêndio de re-
cursos na mesma proporção dos entes 
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públicos, de forma que, seria um equívo-
co chamá-las de “contrapartidas”.

A estratégia que o poder público mu-
nicipal encontrou para repassar valores 
ao Clube foi através da instituição de 
títulos de potencial construtivo em 
nome do Atlético Paranaense, resol-
vendo que do valor total de 90 milhões 
de reais, 45 milhões poderiam ser des-
tinados à construtora responsável pela 
obra e 45 milhões seriam dados em ga-
rantia em um possível empréstimo reali-
zado junto ao Fundo de Desenvolvimen-
to Econômico do Estado do Paraná4,  ou 
ainda, os 90 milhões de reais poderiam 
ser repassados integralmente como re-
muneração da construtora selecionada 
para a obra5.  

Para que essa estratégia pudesse se 
concretizar, em novembro de 2010, foi 
publicada a Lei Municipal 13.620, que 
instituía o potencial construtivo relativo 
ao estádio Joaquim Américo. No mes-
mo sentido, foi aprovada a Lei Estadual 
16.733, que permite que o Tesouro do 
Estado, através do Fundo de Desenvol-
vimento Econômico – FDE, apoiasse fi-
nanceiramente o Projeto de reforma e 
ampliação do estádio Joaquim Américo, 
embasado no interesse público e coleti-
vo que este envolveria (o que se ques-
tiona por se tratar de investimento em 
bem privado, vinculado a contrapartidas 
de caráter social duvidoso).

Com a atualização dos custos das 
obras, foram firmados o Termo Aditivo 
à Matriz de Responsabilidade e o Ter-
mo Aditivo ao Convênio celebrado por 
Estado, Município e Atlético, em que se 
apontou o novo valor do projeto em 
um total de 234 milhões de reais – va-
lor a ser repartido entre os três entes res-
ponsáveis. 

Em agosto de 2011 ocorreu o pri-

4 Clausula Quarta, Parágrafo Único
5 Clausula Quinta, Parágrafo Único

meiro repasse de verbas por parte do 
Estado do Paraná para a Prefeitura no 
valor de 7 milhões de reais, sem que as 
obrigações da Cláusula 1º, §2 do Con-
vênio, melhoria na drenagem das bacias 
do rio Água Verde e desapropriação dos 
imóveis em torno do Estádio, tivessem 
sido cumpridas.

No intuito de viabilizar a recepção 
dos recursos da Prefeitura através do 
potencial construtivo, foi criada ainda 
em agosto do mesmo ano pelos con-
selheiros do Clube Atlético Paranaense 
uma Sociedade de Propósito Específico, 
a CAP S/A ARENA DOS PARANAENSES, 
com participação acionária total do clu-
be.

Apenas em dezembro é que foi publi-
cado o Decreto Municipal 1.957/2011, 
que decretou de interesse público os 
imóveis do entorno da Arena da Baixa-
da, cumprindo-se o primeiro passo para 
as desapropriações, conforme exigia o 
Convênio 19.275.

Em abril de 2012 foi lançado o rela-
tório número 1 da Comissão de Fisca-
lização Copa de 2014 do Tribunal de 
Contas do Estado Paraná. O Tribunal 
através do relatório apontou irregula-
ridades, a falta de transparência e ob-
jetividade nos dados apresentados, es-
pecialmente no que concerne às obras 
no Estádio Joaquim Américo, que resul-
taram numa série de recomendações, 
dentre elas: que as partes dessem efe-
tividade às obrigações estabelecidas no 
Convênio 19.275 atentando a como seria 
feita a fiscalização dos recursos a serem 
repassados e a prestação de contas; for-
malização e publicação de qualquer alte-
ração dos contratos por meio de termos 
aditivos; a reavaliação das obrigações que 
caberiam ao Clube Atlético Paranaense.

Seguido desse relatório, em maio do 
mesmo ano, foi editado o Decreto Mu-
nicipal n. 826/2012, que regulamenta-
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va a Lei Municipal 13.620. Esse decreto 
estabeleceu que o potencial construti-
vo transferível ao Programa Especial da 
Copa do Mundo FIFA 2014, correspon-
derá a 60.000 cotas de 1,00 m² cada 
uma. Como havia sido mencionada, a 
estratégia que o poder público munici-
pal encontrou para transferir recursos 
para as obras na Arena foi a criação de 
títulos de potencial construtivo. Esse ins-
trumento de política urbana é regulado 
por lei específica, Lei Municipal 9.803/00, 
pelo Plano Diretor da cidade, Lei Munici-
pal 11.266/04, e pela Lei de Zoneamen-
to Urbano, Lei Municipal 9.800/00. Vale 
ressaltar, no entanto, que os indicado-
res utilizados nos anexos do Decreto 
colidem com os estabelecidos na Lei 
de Zoneamento Urbano, além de não 
respeitarem outras disposições das leis 
regulamentadoras e as destinações es-
pecíficas a que esse instrumento deve 
respeito, conforme disposto do Estatuto 
da Cidade (Lei 10.257/01) – Lei Federal 
que dispõem sobre as normas gerais dos 
instrumentos de política urbana. 

As criações e alterações legislativas, 
no entanto, não pararam por aí. Em ju-
nho foi publicado o Decreto Estadual 
4.913/12, que criou um comitê de ges-
tão e acompanhamento das ações do 
FDE com relação à Copa, denominado 
“Comitê de Financiamento da Copa”; 
lembrando que parte do FDE havia sido 
dada em garantia do empréstimo do 
BNDES para a realização das obras no 
Estádio Joaquim Américo.

No mesmo sentido, ainda em junho, 
publicou-se a Lei Estadual 17.206/12 
que autoriza o Poder Executivo a contra-
tar operação de crédito junto ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico e Social – BNDES, até o montante 
de R$ 138.450.000,00 a ser aportado no 
Fundo de Desenvolvimento Econômico 
– FDE, sendo que este valor deverá ser 

utilizado exclusivamente para reforma e 
ampliação do Estádio (art. 1º).

Em seguida, foi firmado novo Termo 
Aditivo ao Convênio 19.275, que de-
terminava, principalmente, que o CAP 
até dezembro de 2014 entregasse à 
prefeitura de Curitiba imóveis com valor 
equivalente aos desapropriados em tor-
no do Estádio para sua ampliação.

Nesse meio tempo, tem-se o lança-
mento do relatório número 2 da Co-
missão de Fiscalização da Copa de 
2014 do TCE, que buscou verificar as 
providências cumpridas pelos atores en-
volvidos, conforme determinado no rela-
tório número 1. 

Em agosto veio o relatório número 3 
da Comissão, cujo escopo era verificar a 
execução dos projetos e obras relaciona-
das ao megaevento tendo como base o 
estabelecido na Matriz de Responsabili-
dades para cada ente federativo.

No mês de novembro, o pleno do 
Tribunal de Contas do Estado julgou 
questão referente à natureza jurídica 
dos recursos transferidos por meio de 
potencial construtivo, decidindo que 
se tratava de recursos públicos.

Em dezembro, na última sessão da 
Câmara Municipal sob antiga gestão da 
prefeitura de Curitiba, foi aprovada a Lei 
Municipal 14.219/12, que alterava dis-
positivos da Lei 13.620/10, aumentan-
do o valor máximo para concessão de 
potencial construtivo ao estádio para 
R$ 123.066.66667. Além de estabelecer 
que o CAP teria que dar as contraparti-
das sociais ao Município por receber tal 
crédito, sem, contudo, especificá-las.  

O primeiro acontecimento referente 
ao caso relatado no ano de 2013 foi o 
repasse de recursos financeiros pelo Go-
verno do Estado do Paraná à CAP S/A, 
por meio de financiamento via FDE. E 
sem cumprir todas as determinações es-
tabelecidas pelo Tribunal de Contas do 



Estado.

 	 A PROBLEMÁTICA EM 
TORNO DA CESSÃO DE 

POTENCIAL CONSTRUTIVO 

A opção pela utilização da venda do 
potencial construtivo para financiar as 
obras no estádio surgiu do Convênio 
nº 19.275/2010, o qual sofreu 5 (cinco) 
substanciais modificações até o momen-
to – termos aditivos n. 19275-01, 19275-
02, 19275-03, 19275-04, 19275-05. Com 
base no Convênio, foi aprovada a Lei 
Municipal nº 16.620/2010 que “instituiu 
o potencial construtivo para o Estádio 
Joaquim Américo”, sendo esta lei altera-
da pela Lei Municipal nº 14.219/2012. 

Essas duas leis municipais (16.620/2010 
e 14.219/2012) não instituem propria-
mente novos potenciais construtivos 
para a cidade, elas apenas “autorizam” o 

emprego de parte do banco de poten-
cial construtivo do Município de Curi-
tiba em benefício das obras do estádio. 
Os coeficientes de aproveitamento 
estabelecidos nas leis municipais não 
foram modificados, razão pela qual o 
potencial de solo criado que pode ser 
vendido pelo Município continua o 
mesmo desde as leis de 2000.

Essa conclusão é corroborada pelo 
(confuso) parágrafo único do art. 1º do 
Decreto 826/2012 que regulamenta a 
Lei Municipal 13.620/2010: “o incentivo 
que trata do caput deste artigo consis-
tirá na concessão de parâmetros, por 
transferência de potencial construtivo, 
conforme estabelecido na legislação 
em vigor”. Reitere-se que as tabelas 
do Decreto n 826/2012 fixam coefi-
cientes básico e máximo de aprovei-
tamento que não estão previsto na Lei 
de Zoneamento, configurando verda-Es
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deira ilegalidade.
Em relação às necessárias contraparti-

das que deverão ser oferecidas pelo Clu-
be em vista da cessão de potencial cons-
trutivo, o art. 7º da Lei nº 14.219 apenas 
institui que essa compensação deverá 
ser proporcional e ter caráter social. 

A prefeitura de Curitiba liberou 
257.143 cotas de potencial construtivo 
ao Atlético e deixou à disposição do clu-
be para utilizar os papéis como garantia 
em empréstimos. O primeiro valor apre-
sentado pela Secretaria de Urbanismo 
indicava que cada título equivalia à R$ 
500,00, totalizando quantia diferente dos 
123 milhões indicados (o valor ultrapas-
sa 128 milhões). 

Há, conforme a formalização final das 
leis aplicáveis ao caso e os termos do 
Convênio e seus aditivos, em relação à 
cessão de potencial construtivo para 
reforma do estádio Joaquim Américo, 2 
“grupos” de potencial construtivo: 

i) aproximados 30 milhões entregues 
ao Atlético para negociação no mercado; 

ii) aproximados 92 milhões dados em 
garantia ao FDE em função do emprés-
timo feito pelo Estado do Paraná junto 
ao BNDES, que fora repassado à CAP/SA. 

Ocorre que, muito embora tenham 
sido previstas essas duas modalidades 
de utilização do potencial construtivo, há 
o risco de que os títulos sejam integral-
mente utilizados para pagamento dos 
custos da obra. O Atlético estará, de fato, 
utilizando recurso do município de Curi-
tiba para quitar suas próprias dívidas.

 
ATUAÇÃO DO CPC – 

DENÚNCIA, INCIDÊNCIA E 
MOBILIZAÇÃO

Articulação do Observatório de Polí-
ticas Públicas do Paraná que fomentou 
a criação do Comitê Popular de Curitiba 
que teve como ponto de partida a ne-

cessidade de monitoramento da utiliza-
ção do potencial construtivo em Grandes 
Projetos Urbanos, como o caso da Linha 
Verde e da Reforma e ampliação do es-
tádio Joaquim Américo.

Em relação à incidência e denúncia 
foram realizadas as seguintes atividades 
pelo CPC: 

(i)	 Documento de providências 
oriundo de audiência pública realizada 
com sociedade civil em setembro de 
2010; 

(ii)	 Ofícios do OPP de 28.09.2010 e 
06.10.2010 versando sobre a instituição 
do potencial construtivo através de lei 
municipal; 

(iii)	 Ofício do OPP de 09.04.2012 em 
resposta a manifestação do MPF relatan-
do prováveis impactos do empreendi-
mento; 

(iv)	 Informações encaminhadas 
pelo CPC e OPP ao TCE do PR sobre os 
impactos decorrentes das intervenções 
urbanas preparatórias para os Megae-
ventos, com destaque para engenharia 
financeira de reforma do estádio; 

(v)	 Relatório sobre os impactos da 
obra produzido para órgão da Controla-
doria Interna da União – CISET em abril 
de 2013.

Em relação à mobilização, foram rea-
lizadas as seguintes atividades pelo CPC: 

(i)	 manifestação de rua em dezem-
bro de 2012 sobre impactos da Copa; 

(ii)	 participação no Grito dos Exclu-
ídos de 2012 com “jogo FIFA X POVO”; 

(iii)	 divulgação de nota de repúdio 
contra utilização do potencial construti-
vo para financiamento da obra em abril 
de 2012; 

(iv)	 entrevista concedidas à “apubli-
ca.org” e jornal Ggazeta do pPovo e 

(v)	 realização de evento público 
(“debate-bola”) em junho de 2013 com 
o tema da reforma do estádio.
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AUTORITARISMO DA CORTE DE CONTROLE – DIREITO À INFORMAÇÃO 
E O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR instaurou o processo n. 22904-7/12 para acompanhar e fiscalizar 
as ações ligadas ao uso de verbas públicas estaduais e municipais em obras e intervenções ligados à realização da 
Copa do Mundo de 2014 da FIFA.

 
Fonte: Relatório TCE 01/2012, 
processo n. 22.904-7/12
	
No âmbito do referido pro-
cesso, em julho de 2012, o 
Comitê Popular da Copa 
protocolizou o Ofício para 
denunciar ao TCE/PR as irre-
gularidades e violações que 
estavam acontecendo e para 
postular providências a res-
peito das ações ligadas à Copa:

O COMITÊ POPULAR DA COPA DE CURITIBA, neste representado pela TERRA DE DIREITOS, organização de direitos 
humanos, sediada à Rua Desembargador Ermelino de Leão, n. 15, cj. 72, Centro, Curitiba-PR, e o OBSERVATÓRIO 
DAS METRÓPOLES/INCT – NÚCLEO CURITIBA, sito à Av. Cel. Francisco H. dos Santos, 100, bloco 5, Centro Politécnico, 
Jardim das Américas, Curitiba-PR, vêm apresentar informações e possíveis violações referentes aos projetos de infra-
estrutura em curso na cidade Curitiba e região metropolitana, em virtude da realização da Copa do Mundo de 2014, 
bem como solicitar reunião e providências desta Exma. Corte de Contas a respeito.
	
Uma vez que já tinham sido realizados novos atos para viabilizar a construção do estádio Joaquim Américo e de-
terminadas inúmeras providências por parte do TCE/PR, o Comitê novamente oficiou nos autos para solicitar cópia 
dos novos documentos e informações juntadas. No entanto, o coletivo foi surpreendido com a decisão do novo 
Presidente do TCE/PR negando acesso aos autos (17/04/2013):

PROCESSO Nº: 227912/13
ENTIDADE: TERRA DE DIREITOS
INTERESSADO: TERRA DE DIREITOS
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO
DESPACHO: 1329/13
I- Trata-se de requerimento encaminhado pela Organização Social Terra de Direitos, através do qual solicita a esta 
Corte acesso aos autos n° 22904-7/12, atinente à fiscalização dos recursos aplicados para a realização da Copa do 
Mundo de 2014.
II- Indefiro o pedido, nos termos do art. 12, inciso II da Resolução n° 31/2012 desta Corte de Contas[1]. Encaminhe-se 
à Diretoria de Protocolo para encerramento do feito.
III- Publique-se.
Gabinete da Presidência, 16 de abril de 2013.
-assinatura digital 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente 1

1 http://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2013/4/pdf/00243902.pdf
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O fundamento utilizado para negar o acesso aos autos foi o art. 12, II, da Resolução 31/2012 do TCE que regu-
lamenta a Lei de Acesso à Informação no Tribunal: 

Art. 12. Poderá ser indeferido o pedido de informações:
II – que comprometam ou possam comprometer a eficácia de fiscalizações previstas ou em andamento;

Segundo dispõe a Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011):
Art. 21.  Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela judicial ou administrativa de direitos 
fundamentais. 
Parágrafo único.  As informações ou documentos que versem sobre condutas que impliquem violação dos 
direitos humanos praticada por agentes públicos ou a mando de autoridades públicas não poderão ser objeto 
de restrição de acesso.

O CPC entende que o regulamento do TCE destoa com os princípios e das regras presentes na Lei de Acesso 
à Informação e a postura da Corte contraria a necessidade dos Poderes Públicos darem publicidade aos seus 
atos e permitirem participação e controle por parte da sociedade civil. 

PRINCIPAIS PROBLEMAS 
APONTADOS PELO CPC: 

Como decorrência da engenharia fi-
nanceira para reforma e ampliação do 
estádio o coletivo denuncia os seguintes 
problemas:

a) envio de recurso púbico para obra 
privada de forma a desrespeitar o marco 
regulatório existente e seguidas altera-
ções do custo total do empreendimento 
em vista de demandas da FIFA não con-
dizentes com o interesse público (adap-
tação da cobertura do estádio às exigên-
cias da FIFA);

b) utilização pervertida do instrumen-
to de potencial construtivo (irregulari-
dades e contradições entre 
as normativas aplicáveis ao 
caso, falsa previsão de que 
parte da cessão de poten-
cial figurará apenas como 
garantia do empréstimo 
realizado pela CAP/SA jun-
to ao FDE); 

c) contradições da le-
gislação municipal atinen-
te à cessão de potencial 
construtivo para reforma 
do estádio. As tabelas do 
Decreto n 826/2012 fixam 

coeficientes básico e máximo de apro-
veitamento do solo que não estão pre-
visto na Lei de Zoneamento Municipal, 
configurando verdadeira ilegalidade;

d) não previsão das necessárias con-
trapartidas sociais que o Clube Atlético 
Paranaense deverá efetivar para o Mu-
nicípio de Curitiba e, mais ainda, não 
previsão das compensações urbanísticas 
em vista da utilização do instrumento do 
potencial construtivo;

e) ausência de efetiva participação po-
pular no processo, tendo sido negado 
acesso à informação a representantes da 
sociedade civil, como foi o caso de ne-
gativa de acesso ao Comitê Popular da 
Copa aos autos do processo instaurado 
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junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

DÚVIDAS QUE PERMANECEM:

a) O Município de Curitiba será o res-
ponsável pela venda do potencial cons-
trutivo ou essa prerrogativa será repas-
sada ao Clube Atlético Paranaense?

b) há previsão para realização, partici-
pação popular e publicação dos estudos 
de impacto de vizinhança da futura utili -
zação do potencial construtivo?

c) Em quais áreas da cidade o poten-
cial construtivo poderá e será efetiva-
mente empregado? 

d) Caso seja em qualquer área que 
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permita adensamento segundo as leis 
�N���X�Þ�O�Þ�¼���Þ�ã�°�� �O�x�N�x�� �©�O���� ���� �ã�Þ�ü�����Y���x�� �_�s�� �Ë�s-
giões às quais já foram disponibilizados 
e cedidos potenciais construtivos para 
aplicação, como a zona referente à Linha 
�Y�s�Ë�_�s�·���r�ã�ã�����ã�Þ�ü�����Y���x���O�x�X�©�¶���Ë���Ë�Þ�����¼�x�ã�ã�â-
vel fraude na comercialização do poten-
cial. 

e) Como serão reavaliadas as contra-
partidas sociais que o Clube Atlético Pa-
ranaense deverá prestar tendo em vista 
tanto a utilização do potencial constru -
tivo, como o recebimento de recurso 
público para realização de empréstimo 
feito em benefício de seu patrimônio? 
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